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Processo Administrativo n° XX/2026 -MINUTA 

TO 
—Assinatura 

Contrato n° XXX12026 

Celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJINHO DE 

NAZARÉ e a empresa XXX. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJINHO DE NAZARÉ— TO, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o N° 14.821.440/0001-14, com sede e foro na Rua Antônio Lisboa da 

Cruz, 516, Centro, em Brejinho de Nazaré, CEP: 77.560-000, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Assistência Social a Senhora ELZA APARECIDA MARTINS MORAIS, brasileira, 
casada, portadora da Carteira de Identidade sob o n° 1.136.251/2° via SSP/TO e CPF n° 

927.277.351-20, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXX, 

pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n° XXXXX, com sede na Avenida 

XXXX, Setor XXXX, Cidade XXXXX Estado do XXXXX, CEP: XXXXX, doravante denominado 

CONTRATADO, neste ato representado pelo Senhor XXXXX, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n ° XX/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 

01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas a seguir enunciadas. 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento 1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA 
HIGIENIZAÇÃO, RECARGA, LIMPEZA, REMOÇÃO E INSTALAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2 Da especificação do objeto da contratação: 

ITEM QUANT UNID . DESCRIÇÃO UNITARIO TOTAL 

1 20 Serv. 

HIGIENIZAÇÃO - AR 
CONDICIONADO -9 A 12 
MIL BTUS 

2 15 Serv. 

HIGIENIZAÇÃO - AR 
CONDICIONADO -18 A 24 
MIL BTUS 

3 25 Serv. 
RECARGA DE FLUIDO 
REFRIGERANTE (GÁS) 

4 25 Serv. 
REMOÇÃO DE AR 
CONDICIONA-DO 

5 25 Serv. 
INSTALAÇAO DE AR 
CONDICIONADO 

VALOR TOTAL 
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CLAUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Sendo a dotação orçamentária, conforme orçamento de 2026. 
Ação: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISÊNCIA SOCIAL 
Dotação: 14.14.04.122.0001.2.004; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; 
Fonte: 1.500.0000.00000. 

Assinatu 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência: deste contrato será de 12(doze) meses até 31/12/2026, a serem contados a 
partir da assinatura contratual, podendo será prorrogado conforme a demanda. 
3.2 O fornecimento será de forma parcelada do insumo, conforme necessidade da Secretária e através 
de solicitação do órgão demandante ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1 O valor pago pela prestação de serviços a CONTRATADO, será de R$ ----(xxxxx), sendo pago 
conforme a prestação de serviços. 
5.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela 
contratada, contendo o objeto do serviço executado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a 
partir da data do ateste na Nota Fiscal/Fatura. 
5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes aos serviços, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5. A CONTRATADA/CONTRIBUINTE regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos 
termos da Lei Complementar n° 147, de 2022, não sofrerá a retenção tributária do subitem anterior. 
No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento 
oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do FORNECEDOR, a Secretaria Municipal de 
assistência social, irar designar servidor (a) que irá realizar o acompanhamento, controle e 
fiscalização sobre a execução do objeto, fiscalizando a fiel observância das especificações dos 
produtos, dentre outros critérios, e anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas 
nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes. 
6.2 O exercício pela Administração, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar o fornecimento, 
não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação do FORNECEDOR, 
inclusive perante a terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
6.3 O servidor designado pela Secretaria Municipal de assistência social terá poderes para fiscalizar a 
execução do objeto e especialmente para: 
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a)Notificar o FORNECEDOR sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas 
neste instrumento, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade 
competente para abertura de processo; 
b) Rejeitar bens que estejam em descordo com as especificações do objeto contratado, verificando, 
nesses casos, o que reza o Termo de Referência; 
c) Zelar pelo cumprimento das normas legais que disciplinam a realização de despesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — OS PRAZOS E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 
7.1 Os serviços deverão ser executadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h às 
12h, 14h às 18h, podendo, em caráter excepcional e a critério do Órgão, ser autorizado o atendimento 
fora do acima estipulado. 
7.2 Deverão ser prestados os serviços de assistência e suporte técnico, em caráter preventivo e 
corretivo, nos equipamentos descritos no objeto deste Termo, por meio de profissionais técnicos 
especializados, com a utilização de ferramentas apropriadas, fornecidas pelo fornecedor, e de acordo 
com as recomendações técnicas do fabricante, de modo a garantir a conservação e perfeito 
funcionamento. 
7.3 Os serviços que trata o item anterior deverão ser executados diretamente pelo contratado, com a 
utilização de todo o material de consumo necessário à execução, tais como produtos químicos para 
tratamento e conservação dos equipamentos, estopa, graxa, lubrificante, soldas e outros, sem 
quaisquer despesas adicionais para a secretaria municipal de assistência social. 
7.4 Os serviços de manutenção conetiva e preventiva dos equipamentos, poderão ser reparados no 
local em que se encontram instalados ou na impossibilidade poderão ser removidos para a sede do 
Contratado, que assumirá inteira responsabilidade pelo equipamento retirado. 
7.5 Os resíduos retirados deverão ser descartados em local próprio, licenciado pelos órgãos 
ambientais do município. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
8. 1 A Contratante obriga-se a: 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimentos definitivos. 
8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimentos da obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
8.1.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
dispensa de licitação. 
8.2 São obrigações do contratado: 
8.8 A Contratada obriga-se a: 
8.2.1 Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do termo de referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 
8.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
8.2.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
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8.2.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração. 
8.2.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.2.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

CLÁUSULA NONA —SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 31 (trinta e um) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15% a 20% do 
valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 9.1, de 5% a 
10% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

DÉCIMA PRIMEIRA — PENALIDADES 
11.1 O atraso injustificado no início da execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, a ser calculado sobre o valor anual do Contrato, sem prejuízo das demais sanções, inclusive 
as previstas no art. 156, da Lei Federal n° 14.133/2021, que será aplicada na forma seguinte: 
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a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, calculada sobre o valor do bem em 
atraso, limitada ao máximo de 10%, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do Legislativo. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ato convocatório e neste 
instrumento, a Secretária Municipal de Administração e Planejamento de Brejinho de Nazaré- TO 
poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes a entrega dos bens, a critério do Legislativo 
Municipal; 
b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor da nota de 
empenho; 
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro do CONTRATANTE, dentro 
do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 
11.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por 
ocasião do pagamento efetuado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
12.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, anexo ao presente processo. 
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (IBGE), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RESCISÃO/EXTINÇÃO DESTE CONTRATO 
15.1 O presente contrato será rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por qualquer um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1 Fica eleito o Foro de Porto Nacional/TO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da 
Lei n° 14.133/21. 

Brejinho de Nazaré - TO, XX de XXX de 2026. 

Testemunha 01: 

CPF: 

ELZA APARECIDA MARTINS MORAIS 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Contratante 

XXXXX 

CNPJ n ° XXMCXX 

Contratada 

Testemunha 02: 

CPF: 


